
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

Secretaria Municipal da Fazenda

Nota Fiscal Eletrônica de Serviço 
 

Município: BOM JESUS  Código: 2201903  UF: PI  Código: 22

Nº da Nota: 432

Data/Hora: 07/12/2023 18:09:29   12/2023

Ass. Digital: 2129691032116307/12/2023

Forma de Pagamento: A vista

PRESTADOR DO SERVIÇO
Nome/Razão Social: FLAT HOTEL TAFFAREL LTDA

Nome Fantasia: FLAT HOTEL TAFFAREL Aliq.:Variável

Endereço: RUA AV GETULIO VARGAS, 117 CEP: 64900-000

Bairro: MIRAMAR UF: PI Cidade: BOM JESUS

Fone: 8935621754          Email: flathoteltaffarel@gmail.com   

CNPJ/CPF: 46.423.804/0001-02    I.M.: 000.003.658/001-67   I.E/RG: ****   ISS: EXIGÍVEL

TOMADOR DO SERVIÇO
Nome/Razão Social: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES FILHOS E AMIGOS DE CURRAIS

Endereço: COM POCOS CEP: 64.905-000

Bairro: MORADA NOVA  Cidade:  CURRAIS - COD.MUNIC.: 2203230 UF: PI

Fone: (89) 8117-8095                   Email: 

CNPJ/CPF: 28.167.943/0001-22               I.E./RG:   Inscrição Municipal: 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
Alimentação Tay.

OBSERVAÇÃO:
-

Local da Prestação do Serviço: BOM JESUS-PI   Incidência do Imposto:  BOM JESUS-PI

Retenções Federais R$
IRRF PIS COFINS CSLL INSS Outras Retenções
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Valores R$
Valor Serviços Deduções Desc.Incondic. Base Cálculo Alíquota ISS      ISS-RF Desc.Condic. Valor Liquido
1.360,00 0,00 0,00 1.360,00 4,00 54,40 0,00 0,00 1.360,00

CNAE: 5510-8/01 hotéis

Item de serviço: 09.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residência, residence-servic
e, suite service, hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta,
quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços).

OUTRAS INFORMAÇOES
Nota Fiscal emitida de acordo com o Decreto n° 013/2013 
Valor aproximado dos tributos - Lei 12.741/12, Municipal: R$54,40 , Estadual: R$ 0,00, Federal: R$ 0,00 

Documento Emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional 

                                        

Esta nota pode ter sua validade verificada no site: http://www.bomjesus.pi.gov.br


